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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria nº 221, de 31 de outubro de 2016. 

 

A Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 194, de 02 de Setembro de 

2016, publicada no DOU de 05/09/2016, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento 

e fiscalização da ARP n. 78/2016 e Contrato Comodato n. 48/2016, referente ao Pregão 

Eletrônico n° 75/2016 do processo n. 23538.000784/2016-89. 

 

  GESTOR  

                       NOME       SIAPE 

   Titular    Vanessa Quadros dos Reis       2362536 

Substituto     Elaine Cristina Melhado Bidóia Lopes       1422104 

 

  FISCAL TÉCNICO 

                        NOME       SIAPE 

  Titular    Greizielle Barroso       1542807 

Substituto    Ícaro Santana Ortiz       2275261 

 

  FISCAL ADMINISTRATIVO  

                        NOME       SIAPE 

Titular   Elza dos Passos Miranda       4322908 

Substituto   Aline Rigo Jardim       2213400 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
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Art. 3º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

Art. 4º– Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato. 
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VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º– O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

                                                ANDRÉIA ANTONIOLLI. 
  

Portaria nº 222, de 31 de outubro de 2016. 

 

A Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 194, de 02 de Setembro de 

2016, publicada no DOU de 05/09/2016, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento 

e fiscalização da ARP n. 81/2016 e Contrato Comodato n. 51/2016, referente ao Pregão 

Eletrônico n° 78/2016 do processo n. 23538.000865/2016-89. 

 

  GESTOR  

                       NOME       SIAPE 

   Titular    Greizielle Barroso       1542807 

Substituto    Gabrielly Ciconini Prado       2232263 

 

  FISCAL TÉCNICO 

                        NOME       SIAPE 

  Titular    Daniela Mendonça do Amaral Araujo       2237695 

Substituto    Lis Evelyn de Souza Fedel Miyasato       2249872 

 

  FISCAL ADMINISTRATIVO  

                        NOME       SIAPE 

Titular   Elza dos Passos Miranda       4322908 

Substituto   Aline Rigo Jardim       2213400 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

Art. 4º– Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
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VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato. 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º– O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

                                                ANDRÉIA ANTONIOLLI. 
 

Portaria nº 223, de 31 de outubro de 2016. 

 

A Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 194, de 02 de Setembro de 

2016, publicada no DOU de 05/09/2016, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento 

e fiscalização da ARP n. 76/2016, referente ao Pregão Eletrônico n° 66/2016 do 

processo n. 23538.000662/2015-10. 

 

  GESTOR  

                       NOME       SIAPE 

   Titular    Vanessa Quadros dos Reis       2362536 

Substituto     Elaine Cristina Melhado Bidóia Lopes       1422104 

 

  FISCAL TÉCNICO 

                        NOME       SIAPE 

  Titular    Greizielle Barroso       1542807 

Substituto    Ícaro Santana Ortiz       2275261 

 

  FISCAL ADMINISTRATIVO  

                        NOME       SIAPE 

Titular   Elza dos Passos Miranda       4322908 

Substituto   Aline Rigo Jardim       2213400 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

Art. 4º– Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 



Nº 97, Segunda- Feira, 07 de Novembro de 2016 

 

 
10 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato. 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º– O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

                                                ANDRÉIA ANTONIOLLI. 

 

Portaria nº 224, de 31 de outubro de 2016. 

 

A Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 194, de 02 de Setembro de 

2016, publicada no DOU de 05/09/2016, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento 

e fiscalização da ARP n. 79/2016, referente ao Pregão Eletrônico n° 86/2016 do 

processo n. 23538.000970/2016-18. 

 

  GESTOR  

                       NOME       SIAPE 

   Titular    Maira Grasiela Casarin      1435760 

Substituto    Elizabete Kamiya      1145127 

 

  FISCAL TÉCNICO 

                        NOME       SIAPE 

  Titular    Aline Souza Rodrigues       1845654 

Substituto    Luciana Maria Marangoni Iglecias       1145051 

 

  FISCAL ADMINISTRATIVO  

                        NOME       SIAPE 

Titular   Elza dos Passos Miranda       4322908 

Substituto   Aline Rigo Jardim       2213400 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

Art. 4º– Compete ao Fiscal Administrativo: 

VIII. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

IX. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

X. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 
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XI. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

I. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

II. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato. 

III. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º– O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

                                                ANDRÉIA ANTONIOLLI. 

 
Portaria nº 225, de 01 de Novembro de 2016. 

 

A Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 194, de 02 de Setembro de 

2016, publicada no DOU de 05/09/2016, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento 

e fiscalização do Contrato n. 44/2016; 45/2016; 46/2016, referente ao Pregão Eletrônico 

n° 59/2016 do processo n. 23538.000827/2015-45. 

 

  GESTOR  

                       NOME       SIAPE 

   Titular    Regis Faustino Duarte      2188784 

Substituto    Mauricio das Neves Andreo      2188782 

 

  FISCAL TÉCNICO 

                        NOME       SIAPE 

  Titular    Patrícia Galvão da Silva       2129565 

Substituto    Gleidson Gomes Barbosa       2259274 

 

  FISCAL ADMINISTRATIVO  

                        NOME       SIAPE 

Titular   Elza dos Passos Miranda       4322908 

Substituto   Aline Rigo Jardim       2213400 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

Art. 4º– Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 
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III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato. 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º– O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

 

                                                ANDRÉIA ANTONIOLLI. 

 
Portaria nº 226, de 01 de Novembro de 2016. 

 

A Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 194, de 02 de Setembro de 

2016, publicada no DOU de 05/09/2016, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento 

e fiscalização da ARP n. 80/2016 e Contratos de Comodato n. 49/2016 e 50/2016, 

referente ao Pregão Eletrônico n° 80/2016 do processo n. 23538.000584/2016-26. 

 

  GESTOR  

                       NOME       SIAPE 

   Titular    Ivanete de Almeida Felix      0433760 

Substituto    Celso Cavalheiro      0433848 

 

  FISCAL TÉCNICO 

                        NOME       SIAPE 

  Titular    Valdeci da Silva Paulino       0433776 

Substituto    Ícaro Santana Ortiz       2275261 

 

  FISCAL ADMINISTRATIVO  

                        NOME       SIAPE 

Titular   Elza dos Passos Miranda       4322908 

Substituto   Aline Rigo Jardim       2213400 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

Art. 4º– Compete ao Fiscal Administrativo: 
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I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato. 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º– O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

                                                ANDRÉIA ANTONIOLLI. 

 

 

PORTARIAS DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA nº 26 de 31 de outubro de 2016. 

O chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em exercício, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 

01/2014, do Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul, datado de 05 de maio publicado no Boletim de Serviço nº 01 de 12 

de maio de 2014;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Ana Fátima Almeida da Cruz Ajala, matrícula SIAPE nº 

2224547, para substituir o Chefe da Unidade de Contabilidade Fiscal, Gustavo 

Fagundes da Silveira, matrícula SIAPE nº 2224397, nas suas ausências e impedimentos 

legais.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

Diego Aparecido Melo  

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas – em exercício 

HUMAP-UFMS 
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PORTARIA nº 27 de 01 de novembro de 2016. 

O chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em exercício, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 

01/2014, do Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul, datado de 05 de maio publicado no Boletim de Serviço nº 01 de 12 

de maio de 2014;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Nivi Daiana Barbosa da Costa, matrícula SIAPE nº 2232348, 

para substituir a Chefe da Unidade de Produtos para a Saúde, Ivanete de Almeida Félix, 

matrícula SIAPE nº 433760, nas suas ausências e impedimentos legais.  

Art. 2° Tornar sem efeito a Portaria nº 11 de 06 de maio de 2016.  

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

Diego Aparecido Melo  

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas – em exercício 

HUMAP-UFMS 

 

PORTARIA Nº 28 de 03 de novembro de 2016. 

O chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em exercício, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 

01/2014, do Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul, datado de 05 de maio publicado no Boletim de Serviço nº 01 de 12 

de maio de 2014;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Cacilda Rocha Hildebrand, matrícula SIAPE nº 1542342, para 

substituir o Chefe da Divisão de Enfermagem, André Jesus do Nascimento, matrícula 

SIAPE nº 1357851, nas suas ausências e impedimentos legais.  

Art. 2° Tornar sem efeito a Portaria n° 14 de 31 de maio de 2016. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

Diego Aparecido Melo 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas – em exercício 

HUMAP-UFMS 

 


